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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ref.: Projeto de Lei Nº 30/2021

(autoria VALDIRDE PROENÇA)

PARECER
Trata-se de Projeto de Lei Nº 30/2021 que Dispõe que os Hospitais públicos e
privados, as Unidades de Saúde e as Unidades de Pronto atendimento do
Município de Tatuí - SP devem comunicar aos órgãos da Administração Direta e
Indireta, responsáveis pelo planejamento e execução da política de assistência
social, as ocorrências de atendimento as pessoas idosas vitimas de violência.

Ao analisarmos a presente matéria, no tocante aos aspectos constitucional,
redacional e legal, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser
impeditivo à sua normal tramitação nesta Casa.

Eis o nosso PARECER s.m,j.

Sala das Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho, DS sde Junho de 2021.

JOÃO EDER ALVES MIGUEL
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